
 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

EDITAL DE LICITAÇÃO 012/2025 

Pregão Eletrônico nº 

012/2025 
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FUNDAMENTO LEGAL 

Regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelos decretos municipais nº 

02, 03, 04, 05, 06 e 07, de 12 de janeiro de 2025, pela Lei federal n° 13.709 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD) e pela Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, pelas exigências estabelecidas neste Edital e demais normas específicas 

aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências 

deste Edital e seus anexos. 

OBJETO 

Registro de preços para futuras e/ou eventuais contratação de empresa especializada 

em ministrar aulas para as Avaliações Externas dos alunos da Educação Básica (2º, 5º 

e 9º anos) do município de Maracaçumé - Ma, a fim de buscar melhorias do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e para o Sistema Estadual de Avalição 

do Maranhão (SEAMA), conforme este edital e seus anexos. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA Portal de Compras do Licitanet – https://licitanet.com.br/.  

VALOR ESTIMADO SIGILOSO 

 

Modo de Disputa: Na forma 

constante no inciso I do artigo 56 da 

Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

Tipo de Disputa Aberto, devendo 

os licitantes observarem o rito 

fixado pela legislação e o presente 

edital. 

Tempo de Disputa: No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública, observando-se a redução mínima. 

a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

 

SRP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 

 

Regime de Execução 

Empreitada por Preço Unitário 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Forma de Adjudicação 

Por Valor Global 

 

Pedidos de esclarecimentos 

Até 04.06.2025, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com  

Impugnações  

Até 04.06.2025, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

 

O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da internet: Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP), no sítio eletrônico do município: www.maracacume.ma.br (Licitações) e no Portal Licitanet: https://licitanet.com.br/, ou poderá 

ser solicitado por e-mail (maracacumelicitacao@gmail.com) ou, ainda, na sede do Município de Maracaçumé, situada na Avenida 

Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA, CEP 65.289-000, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive, CD/DVD), 

para gravação do edital.  

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet), dirigida pelo 

Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
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EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 012/2025 

(Processo Administrativo n° 026/2025) 

Torna-se público que o município de Maracaçumé através do Secretaria Municipal de Administração, com 

sede na Avenida Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA torna público aos interessados, que a 

Comissão Permanente de Licitação, sediada Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 2025, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futuras e/ou eventuais contratação de 

empresa especializada em ministrar aulas para as Avaliações Externas dos alunos da Educação 

Básica (2º, 5º e 9º anos) do município de Maracaçumé - Ma, a fim de buscar melhorias do Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e para o Sistema Estadual de Avalição do 

Maranhão (SEAMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br) e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br). 

3.1.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

3.1.1.1 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 

ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 

disponíveis na plataforma, através do site: https://www.licitanet.com.br/; 

3.1.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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3.1.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do município de Maracaçumé, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.1.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.1.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.1.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.2 Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 

do edital de licitação; 

3.2.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.5 Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da 

Lei federal nº 14.133/2021; 

3.2.6 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei federal nº 14.133/2021; 

3.2.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.8 O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante; 

3.2.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio1; 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
1 Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” no Pregão em tela. 
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3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 

esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou 

EPP. 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei federal nº 14.133/212. 

A obtenção benefício a que se refere o item acima fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. O licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos documentos de 

habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua proposta 

comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com os preços, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.2.1 Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para 

que seja comprovada a veracidade destes. Caso haja dúvidas durante a sessão quanto 

aos documentos inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias para sanar 

possíveis dúvidas de sua autenticidade. 

4.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação, dos seguintes campos: Valor unitário e total do item; Descrição detalhada 

 
2 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 

§§ 1º e 2º deste artigo. 
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do objeto, contendo as informações de prazo de entrega dos serviços licitados, obrigando-se o 

proponente, nesse caso, a entregar os serviços de acordo com as exigências do Edital; 

4.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.3.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso; 

5.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto no Anexo I do Termo de 

Referência. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os 

licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e 

lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

5.6 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos 

pelo disposto no item 5.5, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária 

completa. 

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os serviços/equipamentos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
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e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.10.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.10.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 

(Anexo I).  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 

0,10% (um décimo por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.   

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do município de Maracaçumé, do 

estado do Maranhão; 

6.19.2.2 empresas brasileiras; 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA   

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 62 

a 70 da Lei federal n º 14.133, de 2021. 

7.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) 

preço(s) máximo(s) fixado(s), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a serviços/equipamentos e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita.  

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.  

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

7.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.   

7.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dos serviços/equipamentos ofertados, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  

7.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

7.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema.  

7.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

7.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.   

7.5.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  

7.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

7.5.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso.  

7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

7.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.2.8. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF;   

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br/); 

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0:,  e  

8.1.5 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no Decreto nº 04, de 12 de janeiro de 2025. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

   

  Página 13 | 62 
 

8.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito à:   

a) Documentação relativa à habilitação jurídica;  

b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira;  

c) Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista;  

d) Documentação relativa à qualificação técnica.   

9.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda 

nos seguintes cadastros:   

9.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);   

9.1.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);   

9.1.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).   

9.1.2 Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.5 

deste Edital.   

9.2 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

9.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado 

no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação.   

9.4 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.   
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9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 8.4, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.   

9.6 Da Habilitação Jurídica:   

9.6.1 Registro comercial, no caso de empresário individual;   

9.6.2 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 

designados em ato separado;   

9.6.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício.   

9.6.3.1 A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 

Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa.   

9.6.4 A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de 

atas da Administração e averbação no registro competente.   

9.6.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

9.6.6 Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de 

forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.   

9.6.7 As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada:   

9.6.7.1 Ato constitutivo;   

9.6.7.2 Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;   

9.6.7.3 Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;   

9.6.7.4 Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas 

das Assembleias que os aprovaram;  

9.6.7.5 Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros 

da cooperativa;   

9.6.7.6 Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;   

9.6.7.7 Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 

ingresso de cada qual na cooperativa.   

9.7 Da Habilitação Econômico-financeira:   

9.7.1 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta.   

9.7.2 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 

seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.7.2.1 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos:   

 

ILC ........................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILG ...........................................................maior ou igual a 1(um)   

9.7.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 

(dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da 

Lei federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:   

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitida via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

9.7.3.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 

legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente;   

9.7.3.2 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar– se–ão ao último exercício.   

9.7.3.3 Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido 

de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o 

§ 1º do art. 15 da Lei federal nº 14.133/2021.   

9.7.4 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 

civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante.   

9.8 Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:   

9.8.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);   

9.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto 

desta licitação.   
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9.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;   

9.8.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;   

9.8.6.1 Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o 

licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de 

tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários.   

9.8.7 Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS;   

9.8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das 

leis do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.8.9 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 

menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela 

licitante, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze 

anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei.   

9.8.10 A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.8.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.   

9.8.10.2 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da 

Lei federal nº 14.133/2021.   

9.9 Da Qualificação Técnica:   

9.9.1 Declaração de que dispõe dos equipamentos e de pessoal técnico para o (s) qual (ais) 

apresentou proposta.  

9.9.2 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.9.2.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 

privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 

atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 

dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

9.9.3 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão 

que fornece o atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade das 
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informações prestadas, podendo o(s) envolvido(s) responder administrativa, civil e 

penalmente pelas informações prestadas.  

9.9.3.1 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos 

uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da 

empresa emitente e da empresa proponente. 

9.9.3.2 Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do pregoeiro e 

da sua equipe de apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei federal nº 

14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

9.9.3.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.11.1 Serão exigidos os documentos abaixo, apenas do licitante declarado provisoriamente 

vencedor, como condição para assinatura do futuro contrato, sob pena de 

desclassificação, e consequentemente a convocação o segundo colocado:  

a) Apresentação de catálogo com os itens devidamente detalhados, com 

especificação de venda original do mesmo.  

Observação: A exigência prevista no item acima, faz-se necessária em virtude da necessidade de análises 

técnicas quanto aos padrões de qualidades de produtos que serão entregues ao município de Maracaçumé. 

9.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.11.1. 

9.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

   

  Página 18 | 62 
 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 

bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório 

será encaminhado pelo Pregoeiro à autoridade máxima para adjudicação e homologação.  

11.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 

seu objeto possuir mais de um lote. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.  

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificada ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3 As atas de registro de preços serão assinadas por meio de assinatura digital e 

disponibilizadas no sistema de registro de preços. 

12.3.1 A assinatura da ata de registro de preços, será realizada através do Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil e Gov.br 

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, os descontos registrados e 

demais condições. 

12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php
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12.7 Na hipótese de a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com valor igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

13.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

13.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com desconto igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

13.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 012/2025. 

13.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com desconto igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o desconto mínimo estimado e 

a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de desconto melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

14. DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO  

14.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou 

documento equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou 

entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades 

previstas neste edital.  

14.2 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, 

implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de 

sanções administrativas.  

14.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.2, a 

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 

inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 

termos do instrumento convocatório.  

14.4 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 

nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.  
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14.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

14.6 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste 

edital. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5 fraudar a licitação 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2 Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  

15.2.2 multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 

será de 20% do valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Maracaçumé a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 

14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município de Maracaçumé. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

e-mails maracacumelicitacao@gmail.com e/ou licitacao@maracacume.ma.gov.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço na Sede do Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Maracaçumé, sediada a Avenida Dayse de Souza, s/n, centro, Maracaçumé – MA, 

CEP 65.289-000; 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.10 A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021.  

17.11 O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como em 

jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021).  

17.12 A íntegra do presente edital e seus anexos, bem como todos os documentos, os 

esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE 

EXTERNA serão divulgados na Plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/, e no sítio internet do município de Maracaçumé, disponível no 

endereço eletrônico https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

17.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.13.1 Anexo I - Termo de Referência; 

17.13.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

17.13.2 Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

17.13.3 Anexo III – Minuta da Proposta de Preços; 

17.13.4 Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

Maracaçumé - MA, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Francisco Arnaldo Oliveira Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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Anexo I – Termo de Referência 

Termo de Referência 

 

1. BREVE HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

1.1. Maracaçumé é um município brasileiro localizado no estado do Maranhão, na Região Nordeste do país. Situado 

no oeste maranhense, sua população estimada em 2018 era de 21.201 habitantes. 

1.2. A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, concentrou 

inúmeros quilombos desde os fins do século XVIII. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação ou 

de origem, pois "existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em 

Viana, Pinheiro, Alcântara, Guimarães, Maracaçumé e outros lugares", como afirma Carlos de Lima em História 

do Maranhão A Colônia. 

1.3. de acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o município pertence às Regiões 

Geográficas Intermediária de Santa Inês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a 

vigência das divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez 

estava incluída na mesorregião do Oeste Maranhense. 

2. DOS PRINCIPAIS CONCEITOS BÁSICOS 

2.1. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

2.1.1. Órgão: Unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública. 

2.1.2. Entidade: Unidade de atuação dotada de personalidade jurídica. 

2.1.3. Administração Pública: Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e 

as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

2.1.4. Administração: Órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua. 

2.1.5. Agente Público: Indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 

forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 

Administração Pública. 

2.1.6. Autoridade: Agente público dotado de poder de decisão. 

2.1.7. Contratante: Pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação. 

2.1.8. Contratada: Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 

Administração. 

2.1.9. Licitante: Pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 

de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 
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2.1.10. Compra: Aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada 

imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. 

2.1.11. Serviço: Atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 

de interesse da Administração. 

2.1.12. Bens e Serviços Comuns: Aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

2.1.13. Bens e Serviços Especiais: Aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser 

descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante. 

2.1.14. Serviços e Fornecimentos Contínuos: Serviços Contratadas e compras realizadas pela Administração 

Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas. 

2.1.15. Estudo Técnico Preliminar: Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 

que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2.1.16. Termo de Referência: Documento essencial para a contratação de bens e serviços pela Administração 

Pública. Ele define claramente o objeto da contratação, fundamenta a necessidade, descreve a solução 

proposta, estabelece os requisitos, e detalha os modelos de execução e gestão do contrato. Além disso, inclui 

critérios de medição e pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas de valor e adequação 

orçamentária. Este documento garante clareza, objetividade e transparência no processo de contratação, 

assegurando que as necessidades da Administração Pública sejam atendidas de forma eficiente e econômica. 

2.1.17. IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica): Indicador nacional que possibilita o monitoramento 

da qualidade da Educação Básica, criado em 2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP). É calculado com base nos dados de aprovação escolar do Censo Escolar 

e nas médias de desempenho no Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb).  

2.1.18. SEAMA (Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão): Sistema de avaliação da Secretaria de Estado da 

Educação do Maranhão (Seduc/MA) que visa avaliar a aprendizagem e o desenvolvimento dos estudantes da 

rede pública maranhense, fornecendo subsídios para políticas públicas educacionais. Avalia componentes 

como Língua Portuguesa e Matemática nos 2º, 5º e 9º anos do Ensino Fundamental, entre outras etapas.  

2.1.19. SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica): Conjunto de avaliações externas em larga escala do 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). Tem o objetivo de diagnosticar 

a educação básica brasileira, avaliando qualidade, equidade e eficiência, e identificar fatores que podem afetar 

o desempenho estudantil, contribuindo para a formulação e monitoramento de políticas públicas. Seus 

resultados são utilizados no cálculo do Ideb.  

2.1.20. Educação Básica: Nível da educação escolar brasileira que, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), abrange a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, 

sendo o foco deste Termo de Referência os anos iniciais e finais do Ensino Fundamental.  

2.1.21. Avaliações Externas: Instrumentos de avaliação padronizados e aplicados em larga escala por entidades 

externas às escolas. Destinam-se a diagnosticar a qualidade do ensino e da aprendizagem, monitorar sistemas 

educacionais e informar políticas públicas. Neste Termo de Referência, o termo se refere principalmente ao 

SAEB e ao SEAMA.  

2.1.22. Reforço Escolar: Conjunto de atividades e estratégias pedagógicas complementares oferecidas aos 

estudantes para sanar dificuldades de aprendizagem, consolidar conhecimentos e habilidades essenciais nos 

componentes curriculares, visando à melhoria do desempenho acadêmico e à progressão escolar. 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 'A' DA Lei federal nº 14.133/2021 

3.1. O presente Termo de Referência visa a Registro de Preços para contratação de empresa especializada em 

ministrar aulas para as Avaliações Externas dos alunos da Educação Básica (2º, 5º e 9º anos) do município de 

Maracaçumé - Ma, a fim de buscar melhorias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e para o 

Sistema Estadual de Avalição do Maranhão (SEAMA), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 
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3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, sendo assim, enquadrado na descrição 

de bens comuns, conforme disposto no artigo 6º, inciso XIII da Lei federal nº 14.133/2021.  

3.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, 

não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

3.4. O prazo de vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados do 

início da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei federal nº 14.133/2021.  

3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.  

3.6. O serviço deverá ser prestado de acordo com as especificações deste Termo de Referência.  

3.7. A Contratada deverá indicar endereço eletrônico (Email) para o recebimento de expedientes/notificações 

enviadas pelo município de Maracaçumé.  

3.8. As comunicações entre o órgão e a Contratada devem ser realizadas sempre por escrito, por e-mail ou 

WhatsApp funcional das unidades envolvidas a serem disponibilizados quando da ocorrência da contratação.  

3.9. Serão considerados válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao endereço eletrônico indicado pelo 

fornecedor, inclusive as Notas de Empenho.  

3.10. Decorridos 2 (dois) dias úteis após o envio de notificações por e-mail, inclusive a Nota de Empenho, sem que 

seja acusado o recebimento pela contratada, a notificação será dada como efetivamente recebida pela mesma.  

3.11. A Contratada será obrigada a corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem faltas ou incorreções resultantes de sua execução.  

3.12. No valor proposto estarão inclusos todos os custos do serviço.  

3.13. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois são serviços usuais no mercado e 

não exigem projetos adicionais para a formulação das propostas por parte da empresa participante.  

3.14. Trata-se de serviços para atender às necessidades educacionais do município de Maracaçumé. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA 'B', DA Lei federal nº 14.133/2021 

4.1. A presente demanda tem por finalidade registrar a necessidade de contratação de empresa especializada para 

ministrar aulas para as Avaliações Externas dos alunos da Educação Básica (2º, 5º e 9º anos) do Município de 

Maracaçumé – MA, a fim de buscar melhorias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e para 

o Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão (SEAMA).  

4.2. A contratação se justifica pela necessidade de Addressar os baixos índices de proficiência em Língua 

Portuguesa e Matemática, os resultados do IDEB abaixo da meta estabelecida e o desempenho insatisfatório no 

SEAMA.  

4.3. A prestação de serviços tem o objetivo de garantir que todos os alunos estejam alfabetizados em língua 

portuguesa e matemática, bem como reduzir as taxas de distorção idade-ano na Educação Básica.  

4.4. A ação possibilita o reforço de habilidades de leitura, interpretação textual e resolução de problemas por parte 

dos estudantes e, consequentemente, servem como preparatório para avaliações nacionais e estaduais, que 

acontecerá no período de outubro a dezembro 2025 e será censitário, abrangendo estudantes do 2º, 5º e 9º anos 

do ensino fundamental  

4.5. Trata-se de uma medida necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos e a manutenção das 

atividades administrativas e operacionais do município, assegurando a qualidade no atendimento à população 

maracaçumeense. 

4.6. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 'C', E ART. 40, §1º, INCISO I, DA Lei 

federal nº 14.133/2021). 

5.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada para ministrar aulas de reforço e preparação para 

as Avaliações Externas (SAEB e SEAMA) dos alunos da Educação Básica (2º, 5º e 9º anos) do Município de 

Maracaçumé - Ma.  

5.2. A solução inclui o fornecimento de material didático, a realização de simulados, a formação dos professores e o 

acompanhamento dos resultados.  

5.3. Considerando a diversidade de conteúdos e habilidades a serem desenvolvidas, a solução será gerenciada de 

forma segmentada por ano escolar (2º, 5º e 9º anos).  

5.4. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução dos serviços, permitindo um planejamento mais detalhado e 

específico para cada etapa da Educação Básica.  

5.5. A estratégia de execução será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo assim um 

serviço eficiente e adequado às necessidades da secretaria.  

5.6. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em item específico do Estudo Técnico Preliminar, 

anexo a este instrumento, na forma do artigo 18º, §1º, VII, da Lei federal nº. 14.133/2021.  

5.7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORÇO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICÍPIO (2º,5º E 9º ANOS). 

ITEM QUANTIDADE 

Em ministrar aulas para as Avaliações Externas dos alunos da Educação Básica (2º, 5º e 9º 

anos) do Município de Maracaçumé - Ma, a fim de buscar melhorias do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e para o Sistema Estadual de Avalição do 

Maranhão (SEAMA) para um quantitativo de 38 turmas. 

12 (meses) 

5.7.1. EQUIPE TÉCNIA 

Equipe formada por um quantitativo de 19 (dezenove) professores com formação em Língua Portuguesa e 19 

(dezenove) professores com formação em Matemática e 03 (três) coordenadores pedagógicos. 

- Os trabalhos serão desenvolvidos de forma quinzenal para todas as turmas, de forma simultânea aos sábados nos 

horários:  

Manhã: 7h30min às 11h10min com intervalo de 20 min para o lanche. 

Tarde: 13h às 16h  

5.7.2. EQUIPE DE APOIO 

- 01 Agente Administrativo; 

- 03 Motoristas; 

- 01 Digitador; 

5.7.3. ESTRUTURA 

- Fornecimento de apostilas bimestrais para todos os alunos; com no mínimo 80 páginas com capas de papel couchê.  

- 38 (trinta e oito) Data Show; 

- Aplicação de Simulados bimestrais com relatórios para avaliar o desempenho dos alunos;  

- Camisas para todos os alunos; 

- Hospedagem para equipe de Professores, Coordenadores e Equipe de Apoio; 

- Alimentação para equipe Professores, Coordenadores e Equipe de Apoio; 

- Transporte para equipe de Professores, Coordenadores e Equipe de Apoio. 

5.7.4. METODOLOGIA A SER ADOTADA: 
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A metodologia adotada será a sócio-interacionista que acredita que vê a aprendizagem como um fenômeno que se 

realiza na interação com o outro, possui dimensão coletiva. Segundo Vigotsky, a aprendizagem se dá somente quando 

o sujeito interage com objetos e sujeitos em cooperação. 

As aulas serão ministradas por professores especializados na área, com perfil dinâmico e que utilizam estratégias 

diversificadas e motivadoras para os estudantes. A cada aula, os estudantes farão exercícios conforme os descritores 

trabalhados. 

O material didático será sistematizado de acordo com as temáticas trabalhadas e os descritores mais frágeis, 

detectados no SAEB 2023 e SEAMA 2024. 

5.7.5 - ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS/QUANTIDADE DE PROFESSORES: 

SÉRIE/ANO Nº DE ESTUDANTES Nº DE TURMAS PROF MTM PROF PRT 

2º 400 16 turmas com 25 alunos no máximo 08 08 

5º 350 12 turmas com 30 alunos no máximo 06 06 

9º 330 10 turmas com 35 alunos no máximo 05 05 

Total: 19 19 

5.7.6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

1º SEMESTRE CLIENTELA SÁBADOS LETIVOS 

Abril 2º, 5º e 9º anos 19,26 

Maio 2º, 5º e 9º anos 10,24 

Junho 2º, 5º e 9º anos 7, 21, 28 

 

2º SEMESTRE CLIENTELA SÁBADOS LETIVOS 

Agosto 2º, 5º e 9º anos 16,30 

Setembro 2º, 5º e 9º anos 13,27 

Outubro 2º, 5º e 9º anos 04,18, 25 

Novembro 2º, 5º e 9º anos 08, 22 

Dezembro 2º, 5º e 9º anos 06,13 

5.7.7. CONTEÚDOS: 

Matriz de Referência 2024 SEAMA  

Matriz de Referência 2021 e 2025 SAEB 

5.7.8. PÚBLICO ALVO E ABRANGÊNCIA 

Estudantes do 2º, 5º e 9º ano das escolas da rede municipal de ensino de Maracaçumé. 

MATRIZ DE REFERÊNCIA SEAMA 2024 

LÍNGUA PORTUGUESA | 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  

 D01 Relacionar elementos sonoros das palavras com sua representação escrita.  

 D02 Ler palavras.  

 D03 Ler frases.  

 D05 Reconhecer a finalidade de um texto.  

 D04 Localizar informações explícitas em textos.  

 D07 Inferir informações em textos verbais.  

 D06 Inferir o assunto de um texto.  

 D08 Inferir informações em textos que articulam linguagem verbal e não verbal.  

LÍNGUA PORTUGUESA – ITENS DE RESPOSTA CONSTRUÍDA | 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  

 D09 Escrever palavras.  
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 D10 Escrever textos.  

LÍNGUA PORTUGUESA | 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  

 D01 Localizar informações explícitas em um texto.  

 D03 Inferir o sentido de uma palavra ou expressão.  

 D04 Inferir uma informação implícita em um texto.  

 D06 Identificar o tema de um texto.  

 D11 Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato.  

 D05 Interpretar texto com auxílio de material gráfico diverso (propagandas, quadrinhos, foto, etc.).  

 D09 Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros.  

 
D15 

Reconhecer diferentes formas de tratar uma informação na comparação de textos que tratam do 

mesmo tema, em função das condições em que ele foi produzido e daquelas em que será recebido. 

 

 
D02 

Estabelecer relações entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que 

contribuem para a continuidade de um texto. 

 

 D07 Identificar o conflito gerador do enredo e os elementos que constroem a narrativa.  

 D08 Estabelecer relação causa/consequência entre partes e elementos do texto.  

 D12 Estabelecer relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, etc.  

 D13 Identificar efeitos de ironia ou humor em textos variados.  

 D14 Identificar o efeito de sentido decorrente do uso da pontuação e de outras notações.  

 D10 Identificar as marcas linguísticas que evidenciam o locutor e o interlocutor de um texto.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA | 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  

 D01 Localizar informações explícitas em um texto.  

 D03 Inferir o sentido de uma palavra ou expressão.  

 D04 Inferir uma informação implícita em um texto.  

 D06 Identificar o tema de um texto.  

 D14 Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato.  

 D05 Interpretar texto com auxílio de material gráfico diverso (propagandas, quadrinhos, foto, etc.).  

 D12 Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros.  

 
D20 

Reconhecer diferentes formas de tratar uma informação na comparação de textos que tratam do 

mesmo tema, em função das condições em que ele foi produzido e daquelas em que será recebido. 

 

 
D21 

Reconhecer posições distintas entre duas ou mais opiniões relativas ao mesmo fato ou ao mesmo 

tema. 

 

 
D02 

Estabelecer relações entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que 

contribuem para a continuidade de um texto. 

 

 D07 Identificar a tese de um texto.  

 D08 Estabelecer relação entre a tese e os argumentos oferecidos para sustentá-la.  

 D09 Diferenciar as partes principais das secundárias em um texto.  

 D10 Identificar o conflito gerador do enredo e os elementos que constroem a narrativa.  

 D11 Estabelecer relação causa/consequência entre partes e elementos do texto.  

 D15 Estabelecer relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, etc.  

 D16 Identificar efeitos de ironia ou humor em textos variados.  

 D17 Reconhecer o efeito de sentido decorrente do uso da pontuação e de outras notações.  

 D18 Reconhecer o efeito de sentido decorrente da escolha de uma determinada palavra ou expressão.  

 
D19 

Reconhecer o efeito de sentido decorrente da exploração de recursos ortográficos e/ou 

morfossintáticos. 

 

 D13 Identificar as marcas linguísticas que evidenciam o locutor e o interlocutor de um texto.  

 

MATEMÁTICA | 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  
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D01 

Reconhecer o que os números naturais indicam em diferentes situações: quantidade, ordem, medida ou código 

de identificação. 

 

 D02 Identificar a posição ordinal de um objeto ou termo em uma sequência (1º, 2º etc.).  

 
D03 

Escrever números naturais de até 3 ordens em sua representação por algarismos ou em língua materna ou 

associar o registro numérico de números naturais de até 3 ordens ao registro em língua materna. 

 

 D04 Comparar ou ordenar quantidades de objetos (até 2 ordens).  

 D05 Comparar ou ordenar números naturais de até 3 ordens com ou sem suporte da reta numérica.  

  

D06 

Identificar a ordem ocupada por um algarismo OU seu valor posicional (ou valor relativo) em um número natural 

de até 3 ordens. 

 

 D07 Calcular o resultado de adições ou subtrações, envolvendo números naturais de até 3 ordens.  

 D08 Compor OU decompor números naturais de até 3 ordens por meio de diferentes adições.  

 
D09 

Resolver problemas de adição ou de subtração, envolvendo números naturais de até 3 ordens, com os 

significados de juntar, acrescentar, separar ou retirar. 

 

 
D10 

Resolver problemas de multiplicação ou de divisão (por 2, 3, 4 ou 5), envolvendo números naturais, com os 

significados de formação de grupos iguais ou proporcionalidade (incluindo dobro, metade, triplo ou terça parte). 

 

 
D11 

Analisar argumentações sobre a resolução de problemas de adição, subtração, multiplicação ou divisão 

envolvendo números naturais. 

 

 
D12 

Identificar a classificação OU classificar objetos ou representações por figuras, por meio de atributos, tais como 

cor, forma e medida. 

 

 
D13 

Inferir OU descrever atributos ou propriedades comuns que os elementos que constituem uma sequência de 

números naturais apresentam. 

 

 D14 Inferir o padrão ou a regularidade de uma sequência de números naturais ordenados, de objetos ou de figuras.  

 D15 Inferir os elementos ausentes em uma sequência de números naturais ordenados, de objetos ou de figuras.  

 
D16 

Identificar a localização OU a descrição/esboço do deslocamento de pessoas e/ou de objetos em 

representações bidimensionais (mapas, croquis, etc.). 

 

 
D17 

Reconhecer/nomear figuras geométricas espaciais (cubo, bloco retangular, pirâmide, cone, 

cilindro e esfera), relacionando-as com objetos do mundo físico. 

 

 D18 Reconhecer/nomear figuras geométricas planas (círculo, quadrado, retângulo e triângulo).  

 
D19 

Descrever OU esboçar o deslocamento de pessoas e/ou objetos em representações bidimensionais (mapas, 

croquis etc.) ou plantas de ambientes, de acordo com condições dadas. 

 

 
D20 

Comparar comprimentos, capacidades ou massas OU ordenar imagens de objetos com base na comparação 

visual de seus comprimentos, capacidades ou massas. 

 

 
D21 

Estimar/inferir medida de comprimento, capacidade ou massa de objetos, utilizando unidades de medida 

convencionais ou não OU medir comprimento, capacidade ou massa de objetos. 

 

 
D22 

Identificar a medida do comprimento, da capacidade ou da massa de objetos, dada a imagem de um 

instrumento de medida. 

 

 
D23 

Reconhecer unidades de medida e/ou instrumentos utilizados para medir comprimento, tempo, massa ou 

capacidade. 

 

 D24 Identificar sequência de acontecimentos relativos a um dia.  

  

D25 

Identificar datas, dias da semana ou meses do ano em calendário ou escrever uma data, apresentando o dia, 

o mês e o ano. 

 

 
D26 

Relacionar valores de moedas e/ou cédulas do sistema monetário brasileiro, com base nas imagens desses 

objetos. 

 

 D27 Determinar a data de início, a data de término ou a duração de um acontecimento entre duas datas.  

 D28 Determinar o horário de início, o horário de término ou a duração de um acontecimento.  

 D29 Resolver problemas que envolvam moedas e/ou cédulas do sistema monetário brasileiro.  

 
D30 

Classificar resultados de eventos cotidianos aleatórios como “pouco prováveis”, “muito prováveis”, “certos” ou 

“impossíveis”. 

 

 
D31 

Ler/identificar OU comparar dados estatísticos ou informações expressos em tabelas (simples ou de dupla 

entrada). 

 

 
D32 

Ler/identificar OU comparar dados estatísticos expressos em gráficos (barras simples, colunas simples ou 

pictóricos). 

 

 
D33 

Representar os dados de uma pesquisa estatística ou de um levantamento em listas, tabelas (simples ou de 

dupla entrada) ou gráficos (barras simples, colunas simples ou pictóricos). 
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MATEMÁTICA | 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  

 D01 Identificar a localização/movimentação de objeto em mapas, croquis e outras representações gráficas.  

  

D02 

Identificar propriedades comuns e diferenças entre poliedros e corpos redondos, relacionando figuras 

tridimensionais com suas planificações. 

 

 
D03 

Identificar propriedades comuns e diferenças entre figuras bidimensionais pelo número de lados, pelos tipos de 

ângulos. 

 

 
D04 

Identificar quadriláteros observando as posições relativas entre seus lados (paralelos, concorrentes, 

perpendiculares). 

 

 
D05 

Reconhecer a conservação ou modificação de medidas dos lados, do perímetro, da área em ampliação e/ou 

redução de figuras poligonais, usando malhas quadriculadas. 

 

 D06 Estimar a medida de grandezas utilizando unidades de medida convencionais ou não.  

 D07 Resolver problemas significativos utilizando unidades de medida padronizadas como km/m/cm/mm, kg/g/mg, l/ml.  

 D08 Estabelecer relações entre unidades de medida de tempo.  

 
D09 

Estabelecer relações entre o horário de início e término e/ou o intervalo da duração de um evento ou 

acontecimento. 

 

 
D10 

Num problema, estabelecer trocas entre cédulas e moedas do sistema monetário brasileiro, em função de seus 

valores. 

 

 
D11 

Resolver problema envolvendo o cálculo do perímetro de figuras planas, desenhadas em malhas 

quadriculadas. 

 

 
D12 

Resolver problema envolvendo o cálculo ou estimativa de áreas de figuras planas, desenhadas 

em malhas quadriculadas. 

 

 
D13 

Reconhecer e utilizar características do sistema de numeração decimal, tais como agrupamentos e trocas na 

base 10 e princípio do valor posicional. 

 

 D14 Identificar a localização de números naturais na reta numérica.  

 D15 Reconhecer a decomposição de números naturais nas suas diversas ordens.  

 D16 Reconhecer a composição e a decomposição de números naturais em sua forma polinomial.  

 D17 Calcular o resultado de uma adição ou subtração de números naturais.  

 D18 Calcular o resultado de uma multiplicação ou divisão de números naturais.  

 

D19 

Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados da adição ou subtração: juntar, 

alteração de um estado inicial (positiva ou negativa), comparação e mais de uma transformação (positiva ou 

negativa). 

 

 
D20 

Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados da multiplicação ou divisão: 

multiplicação comparativa, ideia de proporcionalidade, configuração retangular e combinatória. 

 

 D21 Identificar diferentes representações de um mesmo número racional.  

 D22 Identificar a localização de números racionais, representados na forma decimal, na reta numérica.  

 D23 Resolver problema utilizando a escrita decimal de cédulas e moedas do sistema monetário brasileiro.  

 D24 Identificar fração como representação que pode estar associada a diferentes significados.  

 
D25 

Resolver problema com números racionais expressos na forma decimal, envolvendo diferentes significados da 

adição ou subtração. 

 

 D26 Resolver problema envolvendo noções de porcentagem (25%, 50%, 100%).  

 D27 Ler informações e dados apresentados em tabelas.  

 D28 Ler informações e dados apresentados em gráficos (particularmente, em gráficos de colunas).  

 

MATEMÁTICA | 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESCRITOR DESCRIÇÃO DA HABILIDADE  

 D01 Identificar a localização/movimentação de objeto em mapas, croquis e outras representações gráficas.  

 
D02 

Identificar propriedades comuns e diferenças entre figuras bidimensionais e tridimensionais, relacionando-as 

com as suas planificações. 

 

 D03 Identificar propriedades de triângulos pela comparação de medidas de lados e ângulos.  

 D04 Identificar relação entre quadriláteros por meio de suas propriedades.  

 
D05 

Reconhecer a conservação ou modificação de medidas dos lados, do perímetro, da área em ampliação e/ou 

redução de figuras poligonais, usando malhas quadriculadas. 
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 D06 Reconhecer ângulos como mudança de direção ou giros, identificando ângulos retos e não retos.  

 
D07 

Reconhecer que as imagens de uma figura construída por uma transformação homotética são semelhantes, 

identificando propriedades e/ou medidas que se modificam ou não se alteram. 

 

 
D08 

Resolver problema utilizando propriedades dos polígonos (soma de seus ângulos internos, número de 

diagonais, cálculo da medida de cada ângulo interno nos polígonos regulares). 

 

 D09 Interpretar informações apresentadas por meio de coordenadas cartesianas.  

 D10 Utilizar relações métricas do triângulo retângulo para resolver problemas significativos.  

 D11 Reconhecer círculo/circunferência, seus elementos e algumas de suas relações.  

 D12 Resolver problema envolvendo o cálculo de perímetro de figuras planas.  

 D13 Resolver problema envolvendo o cálculo de área de figuras planas.  

 D14 Resolver problema envolvendo noções de volume.  

 D15 Resolver problema utilizando relações entre diferentes unidades de medida.  

 D16 Identificar a localização de números inteiros na reta numérica.  

 D17 Identificar a localização de números racionais na reta numérica.  

 
D18 

Efetuar cálculos com números inteiros, envolvendo as operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação). 

 

 
D19 

Resolver problema com números naturais, envolvendo diferentes significados das operações (adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação). 

 

 
D20 

Resolver problema com números inteiros, envolvendo as operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação). 

 

 D21 Reconhecer as diferentes representações de um número racional.  

 D22 Identificar fração como representação que pode estar associada a diferentes significados.  

 D23 Identificar frações equivalentes.  

 
D24 

Reconhecer as representações decimais dos números racionais como uma extensão do sistema de 

numeração decimal, identificando a existência de “ordens” como décimos, centésimos e milésimos. 

 

 
D25 

Efetuar cálculos que envolvam operações com números racionais (adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação). 

 

 
D26 

Resolver problema com números racionais, envolvendo as operações (adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação). 

 

 D27 Efetuar cálculos simples com valores aproximados de radicais.  

 D28 Resolver problema que envolva porcentagem.  

 D29 Resolver problema que envolva variação proporcional, direta ou inversa, entre grandezas.  

 D30 Calcular o valor numérico de uma expressão algébrica.  

 D31 Resolver problema que envolva equação do 2º grau.  

 
D32 

Identificar a expressão algébrica que expressa uma regularidade observada em sequências de números ou 

figuras (padrões). 

 

 D33 Identificar uma equação ou inequação do 1º grau que expressa um problema.  

 D34 Identificar um sistema de equações do 1º grau que expressa um problema.  

 D35 Identificar a relação entre as representações algébrica e geométrica de um sistema de equações do 1º grau.  

 D36 Resolver problema envolvendo informações apresentadas em tabelas e/ou gráficos.  

 
D37 

Associar informações apresentadas em listas e/ou tabelas simples aos gráficos que as representam e vice-

versa. 

 

 

MATRIZ DE REFERÊNCIA 2021 e 2025 SAEB 

LÍNGUA PORTUGUESA | 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

QUANTO AO DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA. 

HABILIDADE DETALHAMENTO 

Relacionar elementos sonoros das palavras com sua 

representação escrita. 

H1 – Identificar rimas. 

H2 – Identificar o número de sílabas de uma palavra. 

H3 – Identificar sílabas canônicas em uma palavra. 

H4 – Identificar sílabas não canônicas em uma palavra. 

QUANTO À LEITURA DE PALAVRAS. 

Ler palavras. H5 - Ler palavras no padrão canônico. 
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H6 - Ler palavras nos padrões não canônicos. 

QUANTO À LEITURA DE FRASES. 

Ler frases. H7 - Ler frases com estrutura sintática simples (sujeito, 

verbo e complemento), na ordem direta. 
 

QUANTO À LEITURA DE TEXTOS. 

H8 - Localizar informação explícita em textos. 

H9 - Inferir informação em texto verbal. 

H10 - Inferir informações em textos que articulam linguagem verbal e não verbal. 

H11 - Inferir o assunto de um texto. 

H12 - Reconhecer a finalidade de um texto. 

MATEMÁTICA | 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

TEMA I. INTERAGINDO COM NÚMEROS E FUNÇÕES 

H1 
Reconhecer o que os números naturais indicam em diferentes situações: quantidade, ordem, medida ou código 

de identificação. 

H2 Identificar a posição ordinal de um objeto ou termo em uma sequência (1º, 2º etc.). 

H3 
Resolver problemas de adição ou de subtração, envolvendo números naturais de até 3 ordens, com os 

significados de juntar, acrescentar, separar ou retirar. 

H4 

Resolver problemas de multiplicação ou de divisão (por 2, 3, 4 ou 5), envolvendo números 

naturais, com os significados de formação de grupos iguais ou proporcionalidade (incluindo dobro, metade, 

triplo ou terça parte). 

H5 
Escrever números naturais de até 3 ordens em sua representação por algarismos ou em língua 

materna ou associar o registro numérico de números naturais de até 3 ordens ao registro em língua materna. 

H6 
Analisar argumentações sobre a resolução de problemas de adição, subtração, multiplicação ou divisão 

envolvendo números naturais. 

H7 Comparar ou ordenar quantidades de objetos (até 2 ordens). 

H8 Comparar ou ordenar números naturais, de até 3 ordens, com ou sem suporte da reta numérica 

H9 
Identificar a ordem ocupada por um algarismo ou seu valor posicional (ou valor relativo) em um número natural 

de até 3 ordens. 

H10 Calcular o resultado de adições ou subtrações, envolvendo números naturais de até 3 ordens. 

H11 Compor ou decompor números naturais de até 3 ordens por meio de diferentes adições. 

TEMA II. ALGEBRA 

H12 
Identificar a classificação ou classificar objetos ou representações por figuras, por meio de atributos, tais 

como cor, forma e medida. 

H13 
Inferir ou descrever atributos ou propriedades comuns que os elementos que constituem uma sequência de 

números naturais apresentam. 

H14 
Inferir o padrão ou a regularidade de uma sequência de números naturais ordenados, de objetos ou de 

figuras. 

H15 Inferir os elementos ausentes em uma sequência de números naturais ordenados, de objetos ou de figuras. 

TEMA III. GEOMETRIA 

H16 
Identificar a localização ou a descrição/esboço do deslocamento de pessoas e/ou de objetos em 

representações bidimensionais (mapas, croquis etc.) 

H17 

Descrever ou esboçar o deslocamento de pessoas e/ou objetos em representações 

bidimensionais (mapas, croquis etc.) ou plantas de ambientes, de acordo com condições 

dadas. 

H18 
Reconhecer/ nomear figuras geométricas espaciais (cubo, bloco retangular, pirâmide, cone, cilindro e esfera), 

relacionando-as com objetos do mundo físico. 

H19 Reconhecer/ nomear figuras geométricas planas (círculo, quadrado, retângulo e triângulo). 

TEMA IV. GRANDEZAS E MEDIDAS 

H20 
Comparar comprimentos, capacidades ou massas ou ordenar imagens de objetos com base na comparação 

visual de seus comprimentos, capacidades ou massas. 

H21 
Estimar/ Inferir medida de comprimento, capacidade ou massa de objetos, utilizando unidades de 

medida convencionais ou não ou medir comprimento, capacidade ou massa de 
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objetos. 

H22 Determinar a data de início, a data de término ou a duração de um acontecimento entre duas datas. 
 

H23 Determinar o horário de início, o horário de término ou a duração de um acontecimento. 

H24 Identificar sequência de acontecimentos relativos a um dia. 

H25 
Identificar datas, dias da semana, ou meses do ano em calendário ou escrever uma data, apresentando o dia, 

o mês e o ano. 

H26 
Identificar a medida do comprimento, da capacidade ou da massa de objetos, dada a imagem de um 

instrumento de medida. 

H27 
Reconhecer unidades de medida e/ou instrumentos utilizados para medir comprimento, tempo, massa 

ou capacidade. 

H28 Resolver problemas que envolvam moedas e/ou cédulas do sistema monetário brasileiro. 

H29 
Relacionar valores de moedas e/ou cédulas do sistema monetário brasileiro, com base nas imagens 

desses objetos. 

TEMA V. PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA 

H30 
Classificar resultados de eventos cotidianos aleatórios como “pouco prováveis”, “muito prováveis”, 

“certos” ou “impossíveis”. 

H31 
Ler/ Identificar ou Comparar dados estatísticos ou informações expressas em tabelas (simples ou de dupla 

entrada). 

H32 
Ler/ Identificar ou comparar dados estatísticos expressos em gráficos (barras simples, colunas simples ou 

pictóricos). 

H33 
Representar os dados de uma pesquisa estatística ou de um levantamento em listas, tabelas (simples ou de 

dupla entrada) ou gráficos (barras simples, colunas simples ou pictóricos). 

 

LÍNGUA PORTUGUESA | 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

EIXO 01 - LEITURA 

Habilidades trabalhadas HABILIDADE 

Identificar a ideia central do texto. H1 

Localizar informação explícita. H2 

Reconhecer diferentes gêneros textuais. H3 

Identificar elementos constitutivos de textos narrativos. H4 

Reconhecer diferentes modos de organização composicional de textos em versos. H5 

Identificar as marcas de organização de textos dramáticos. H6 

Analisar elementos constitutivos de gêneros textuais diversos. H7 

Analisar relações de causa e consequência. H8 

Analisar o uso de recursos de persuasão em textos verbais e/ou multimodais. H9 

Distinguir fatos de opiniões em textos. H10 

Analisar informações apresentadas em gráficos, infográficos ou tabelas. H11 

Inferir informações implícitas em textos. H12 

Inferir o sentido de palavras ou expressões em textos. H13 

Analisar os efeitos de sentido de recursos multissemióticos em textos que circulam em diferentes suportes. H14 

Analisar a construção de sentidos de textos em versos com base em seus elementos constitutivos. H15 

Avaliar a fidedignidade de informações sobre um mesmo fato veiculadas em diferentes mídias. H16 

EIXO 02 - ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA 

Reconhecer os usos da pontuação. H17 

Reconhecer em textos o significado de palavras derivadas a partir de seus afixos. H18 

Identificar as variedades linguísticas em textos. H19 

Identificar os mecanismos de progressão textual. H20 

Identificar os mecanismos de referenciação lexical e pronominal. H21 

Analisar os efeitos de sentido decorrentes do uso da pontuação. H22 

Analisar os efeitos de sentido de verbos de enunciação. H23 

Analisar os efeitos de sentido decorrentes do uso dos adjetivos. H24 

Analisar os efeitos de sentido decorrentes do uso dos advérbios. H25 
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Julgar a eficácia de argumentos em textos. H26 

 

MATEMÁTICA | 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

EIXO 01 - NÚMEROS 

EIXOS COGNITIVOS Hab 

Escrever números racionais (naturais de até 6 ordens, representação fracionária ou decimal finita até a ordem dos milésimos) em sua 

representação por algarismos ou em língua materna OU associar o registro numérico ao registro em língua materna. 
H1 

Identificar a ordem ocupada por um algarismo OU seu valor posicional (ou valor relativo) em um número natural de até 6 ordens. H2 

Comparar OU ordenar números racionais (naturais de até 6 ordens, representação fracionária ou decimal finita até a ordem dos 

milésimos), com ou sem suporte da reta numérica. 
H3 

Compor OU decompor números naturais de até 6 ordens na forma aditiva, ou em suas ordens, ou em adições e multiplicações. H4 

Calcular o resultado de adições ou subtrações envolvendo números naturais de até 6 ordens. H5 

Calcular o resultado de multiplicações ou divisões envolvendo números naturais de até 6 ordens. H6 

Associar o quociente de uma divisão com resto zero de um número natural de até 6 ordens por 2, 3, 4, 5 e 10 às ideias de metade, 

terça, quarta, quinta e décima partes. 
H7 

Representar frações menores ou maiores que a unidade (por meio de representações pictóricas) OU associar frações a representações 

pictóricas. 
H8 

Identificar frações equivalentes. H9 

Resolver problemas de adição ou de subtração, envolvendo números naturais de até 9 ordens, com os algarismos de juntar, 

acrescentar, separar, retirar, comparar ou completar. 
H10 

Resolver problemas de multiplicação ou de divisão, envolvendo números naturais de até 6 ordens, com os significados de formação de 

grupos iguais (incluindo repartição equitativa e medida), proporcionalidade ou disposição retangular. 
H11 

Resolver problemas de adição ou de subtração, envolvendo números racionais apenas na sua representação decimal finita até a ordem 

dos milésimos, com os significados de juntar, acrescentar, separar, retirar, comparar ou completar. 
H12 

Resolver problemas de multiplicação ou de divisão, envolvendo números racionais apenas na sua representação decimal finita até a ordem 

dos milésimos, com os significados de formação de grupos iguais (incluindo repartição equitativa de medida), proporcionalidade ou 

disposição retangular. 

H13 

Resolver problemas que envolvam fração como resultado de uma divisão (quociente). H14 

Resolver problemas simples de contagem (combinatória). H15 

Resolver problemas que envolvam 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, associando essas representações, respectivamente, à décima parte, 

quarta parte, metade, três quartos e um inteiro. 
H16 

EIXO 02 - ÁLGEBRA 

Inferir OU descrever atributos ou propriedades comuns que os elementos que constituem uma sequência recursiva de números naturais 

apresentam. 
H17 

Inferir o padrão ou a regularidade de uma sequência de números naturais ordenados, objetos ou figuras. H18 

Inferir os elementos ausentes em uma sequência de números naturais ordenados, objetos e figuras. H19 

Comparar diferentes sentenças de adições ou de subtrações de dois números naturais. H20 

Determinar o número desconhecido que torna verdadeira uma igualdade que envolve as operações fundamentais com números 

naturais de até 6 ordens. 
H21 

Identificar/inferir a equação que modela um problema envolvendo adição, subtração, multiplicação ou divisão. H22 

Resolver problemas que envolvam variação de proporcionalidade direta entre duas grandezas. H23 

Resolver problemas que envolvam a partilha de uma quantidade em duas partes proporcionais. H24 
 

EIXO 03 – GEOMETRIA 

Identificar a localização OU a descrição/esboço do deslocamento de pessoas e/ou objetos em representações bidimensionais (mapas, 

croquis etc.). 
H25 

Interpretar OU descrever a localização ou movimentação de objetos ou figuras geométricas no plano cartesiano (1° quadrante), 

indicando mudanças de direção, sentido ou giros. 
H26 

Reconhecer/nomear figuras geométricas espaciais (prismas, pirâmides, cilindros, cones ou esferas). H27 

Reconhecer/nomear, contar OU comparar elementos de figuras geométricas espaciais (vértice, aresta, face, base de prismas, pirâmides, 

cilindros, cones ou esferas). 
H28 

Relacionar figuras geométricas espaciais (prismas retos, pirâmides retas, cilindros retos ou cones retos) as suas planificações. H29 

Reconhecer/nomear figuras geométricas planas (polígonos, circunferência ou círculo). H30 
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Reconhecer/nomear, contar OU comparar elementos de figuras geométricas planas (vértice, lado, diagonal, base). H31 

Reconhecer figuras geométricas planas congruentes OU simetria de reflexão em figuras ou em pares de figuras geométricas planas. H32 

Reconhecer a congruência dos ângulos e a proporcionalidade entre os lados correspondentes de figuras poligonais em situações de 

ampliação ou de redução em malhas quadriculadas. 
H33 

Descrever OU esboçar o deslocamento de pessoas e/ou de objetos em representações bidimensionais (mapas, croquis etc.) ou plantas de 

ambientes, de acordo com condições dadas. 
H34 

Construir/desenhar figuras geométricas planas ou espaciais que satisfaçam condições dadas. H35 

EIXO 04 - GRANDEZAS E MEDIDAS 

Reconhecer a unidade de medida ou o instrumento mais apropriado para medições de comprimento, área, massa, tempo, capacidade ou 

temperatura. 
H36 

Estimar/inferir medida de comprimento, capacidade ou massa de objetos, utilizando unidades de medida convencionais ou não OU medir 

comprimento, capacidade ou massa de objetos. 
H37 

Medir OU comparar perímetro ou área de figuras planas desenhadas em malha quadriculada. H38 

Reconhecer volume como grandeza associada a sólidos geométricos OU medir volumes por meio de empilhamento de cubos. H39 

Identificar horas em relógios analógicos OU associar horas em relógios analógicos e digitais. H40 

Relacionar valores de moedas e/ou cédulas do sistema monetário brasileiro, com base nas imagens desses objetos. H41 

Explicar que o resultado de uma medida depende da unidade de medida utilizada. H42 

Resolver problemas que envolvam medidas de grandezas (comprimento, massa, tempo e capacidade) em que haja conversões entre as 

unidades mais usuais. 
H43 

Resolver problemas que envolvam perímetro de figuras planas. H44 

Resolver problemas que envolvam área de figuras planas. H45 

Determinar o horário de início, o horário de término ou a duração de um acontecimento. H46 

Resolver problemas que envolvam moedas e/ou cédulas do sistema monetário brasileiro. H47 

EIXO 05 – PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA 

Identificar, entre eventos aleatórios, aqueles que têm menores, maiores ou iguais chances de ocorrência, sem utilizar frações. H48 

Ler/identificar OU comparar dados estatísticos expressos em tabelas (simples ou de dupla entrada). H49 

Ler/Identificar OU comparar dados estatísticos expressos em gráficos (barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, 

pictóricos ou de linhas). 
H50 

Identificar os indivíduos (universo ou população-alvo da pesquisa), as variáveis ou os tipos de variáveis (quantitativas ou categóricas) em 

um conjunto de dados. 
H51 

Representar OU associar os dados de uma pesquisa estatística ou de um levantamento em listas, tabelas (simples ou de dupla entrada) ou 

gráficos (barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos ou de linhas). 
H52 

Inferir a finalidade de realização de uma pesquisa estatística ou de um levantamento, dada uma tabela (simples ou de dupla entrada) ou 

gráfico (barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos ou de linhas) com os dados dessa pesquisa. 
H53 

Resolver problemas que envolvam dados apresentados em tabelas (simples ou de dupla entrada) ou gráficos estatísticos (barras simples ou 

agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos ou de linhas). 
H54 

Argumentar OU analisar argumentações/conclusões com base nos dados apresentados em tabelas (simples ou de dupla entrada) ou 

gráficos (barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos ou de linhas). 
H55 

Determinar a probabilidade de ocorrência de um resultado em eventos aleatórios, quando todos os resultados possíveis têm a mesma 

chance de ocorrer (equiprováveis). 
H56 

 

LÍNGUA PORTUGUESA | 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

EIXO 01 - LEITURA 

Habilidades trabalhadas HAB 

Identificar o uso de recursos persuasivos em textos verbais e não verbais. H1 

Identificar elementos constitutivos de textos pertencentes ao domínio jornalístico/midiático. H2 

Identificar formas de organização de textos normativos, legais e/ou reivindicatórios. H3 

Identificar teses/opiniões/posicionamento explícitos e argumentos em textos. H4 

Identificar elementos constitutivos de gêneros de divulgação cientifica. H5 

Analisar elementos constitutivos de textos pertencentes ao domínio literário. H6 

Analisar a intertextualidade entre textos literários ou entre estes e outros textos verbais ou não verbais. H7 

Inferir a presença de valores sociais, culturais e humanos em textos literários. H8 
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Analisar efeitos de sentido produzido pelo uso de formas de apropriação textual (paráfrase, citação etc.). H9 

Inferir informações implícitas em distintos textos. H10 

Distinguir fatos de opiniões em textos. H11 

Inferir, em textos multissemióticos, efeitos de humor, ironia e/ou crítica. H12 

Analisar marcas de parcialidade em textos jornalísticos. H13 

Analisar a relação temática entre diferentes gêneros jornalísticos. H14 

Analisar os efeitos de sentido decorrentes dos mecanismos de construção de textos jornalísticos/midiáticos. H15 

Avaliar diferentes graus de parcialidade em textos jornalísticos. H16 

Avaliar a fidedignidade de informações sobre um mesmo fato divulgado em diferentes veículos e mídias. H17 

EIXO 02 - ANÁLISE LINGUÍSTICA/SEMIÓTICA 

Identificar os recursos de modalização em textos diversos. H18 

Analisar o uso de figuras de linguagem como estratégia argumentativa. H19 

Analisar os efeitos de sentido dos tempos, modos e/ou vozes verbais com base no gênero textual e na intenção comunicativa. H20 

Analisar os mecanismos que contribuem para a progressão textual. H21 

Analisar os processos de referenciação lexical e pronominal. H22 

Analisar as variedades linguísticas em textos. H23 

Analisar os efeitos de sentido produzidos pelo uso de modalizadores em textos diversos. H24 

Avaliar a adequação das variedades linguísticas em contextos de uso. H25 

Avaliar a eficácia das estratégias argumentativas em textos de diferentes gêneros. H26 

 

MATEMÁTICA | 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

EIXO 01 - NÚMEROS 

EIXOS COGNITIVOS Hab 

Escrever números racionais (representação fracionária ou decimal finita) em sua representação por algarismos ou em língua materna OU 

associar o registro numérico ao registro em língua materna. 
H1 

Compor OU decompor números racionais positivos (representação decimal finita) na forma aditiva, ou em suas ordens, ou em adições e 

multiplicações. 
H2 

Identificar números racionais ou irracionais. H3 

Comparar OU ordenar números reais, com ou sem suporte da reta numérica, OU aproximar números reais para múltiplos da potência de 

10 mais próxima. 
H4 

Calcular o resultado de adições, subtrações, multiplicações ou divisões envolvendo números reais. H5 

Calcular o resultado de potenciação ou radiciação envolvendo números reais. H6 

Representar frações menores ou maiores que a unidade por meio de representações pictóricas OU associar frações a representações 

pictóricas. 
H7 

Identificar frações equivalentes. H8 

Converter uma representação de um número racional positivo para outra representação. H9 

Determinar uma fração geratriz para uma dízima periódica. H10 

Determinar um número natural como primo, composto, “múltiplo/ fator de” ou “divisor de” OU identificar a decomposição de um número 

natural em fatores primos OU relacionar as propriedades aritméticas (primo, composto, “múltiplo/fator de” ou “divisor de”) de um número 

natural à sua decomposição em fatores primos. 

 

H11 

Resolver problemas de adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação envolvendo números reais, inclusive 

notação científica. 
H12 

Resolver problemas de contagem cuja resolução envolva a aplicação do princípio multiplicativo. H13 

Resolver problemas que envolvam porcentagens, incluindo os que lidam com acréscimos e decréscimos simples, aplicação de 

percentuais sucessivos e determinação das taxas percentuais. 
H14 

Resolver problemas que envolvam as ideias de múltiplo, divisor, máximo divisor comum ou mínimo múltiplo comum. H15 

EIXO 02 - ÁLGEBRA 

Resolver uma equação polinomial de 1º grau. H16 

Inferir uma equação, inequação polinomial de 1º grau ou um sistema de equações de 1º grau com duas incógnitas que modela um 

problema. 
H17 

Identificar uma representação algébrica para o padrão ou a regularidade de uma sequência de números racionais OU representar 

algebricamente o padrão ou a regularidade de uma sequência de números racionais. 
H18 
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Identificar representações algébricas equivalentes. H19 

Associar uma equação polinomial de 1º grau com duas variáveis a uma reta no plano cartesiano. H20 

Inferir uma equação polinomial de 2º grau que modela um problema. H21 

Resolver uma equação polinomial de 2º grau. H22 

Associar uma das representações de uma função afim ou quadrática a outra de suas representações (tabular, algébrica, gráfica) OU 

Associar uma situação que envolva função afim ou quadrática a uma das suas representações (tabular, algébrica, gráfica). 
H23 

Resolver problemas que envolvam variação de proporcionalidade direta ou inversa entre duas ou mais grandezas, inclusive escalas, 

divisões proporcionais e taxa de variação. 
H24 

Resolver problemas que envolvam cálculo do valor numérico de expressões algébricas. H25 

Resolver problemas que possam ser representados por sistema de equações de 1º grau com duas incógnitas. H26 

Resolver problemas que possam ser representados por equações polinomiais de 2º grau. H27 

Resolver problemas que envolvam função afim. H28 
 

EIXO 03 – GEOMETRIA 

Identificar no plano cartesiano, figuras obtidas por uma ou mais transformações geométricas (reflexão, translação, rotação). H29 

Relacionar o número de vértices, faces ou arestas de prismas ou pirâmides, em função do seu polígono da base. H30 

Relacionar objetos tridimensionais às suas planificações ou vistas. H31 

Classificar polígonos em regulares e não regulares. H32 

Identificar propriedades e relações existentes entre os elementos de um triângulo (condição de existência, relações de ordem entre as 

medidas dos lados e as medidas dos ângulos internos, soma dos ângulos internos, determinação da medida de um ângulo interno ou 

externo). 

H33 

Classificar triângulos ou quadriláteros em relação aos lados ou aos ângulos internos. H34 

Reconhecer polígonos semelhantes ou as relações existentes entre ângulos e lados correspondentes nesses tipos de polígonos. H35 

Reconhecer circunferência/círculo como lugares geométricos, seus elementos (centro, raio, diâmetro, corda, arco, ângulo central, ângulo 

inscrito). 
H36 

Identificar retas ou segmentos de retas concorrentes, paralelos ou perpendiculares. H37 

Identificar relações entre ângulos formados por retas paralelas cortadas por uma transversal. H38 

Descrever OU esboçar o deslocamento de pessoas e/ou de objetos em representações bidimensionais (mapas, croquis etc), plantas de 

ambientes ou vistas, de acordo com condições dadas. 
H39 

Construir/desenhar figuras geométricas planas ou espaciais que satisfaçam condições dadas. H40 

Resolver problemas que envolvam relações entre ângulos formados por retas paralelas cortadas por uma transversal, ângulos internos ou 

externos de polígonos ou cevianas (altura, bissetriz, mediana, mediatriz) de polígonos. 
H41 

Resolver problemas que envolvam relações métricas do triângulo retângulo, incluindo o teorema de Pitágoras. H42 

Resolver problemas que envolvam polígonos semelhantes. H43 

Resolver problemas que envolvam aplicação das relações de proporcionalidade abrangendo retas paralelas cortadas por transversais. H44 

Resolver problemas que envolvam relações entre os elementos de uma circunferência/círculo (raio, diâmetro, corda, arco, ângulo 

central, ângulo inscrito). 
H45 

Determinar o ponto médio de um segmento de reta ou a distância entre dois pontos quaisquer, dadas as coordenadas desses pontos no 

plano cartesiano. 
H46 

EIXO 04 - GRANDEZAS E MEDIDAS 

Resolver problemas que envolvam medidas de grandezas (comprimento, massa, tempo, temperatura, capacidade ou volume) em que haja 

conversões entre unidades mais usuais. 
H47 

Resolver problemas que envolvam perímetro de figuras. H48 

Resolver problemas que envolvam área de figuras planas. H49 

Resolver problemas que envolvam volume de prismas retos ou cilindros retos. H50 

EIXO 05 – PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA 

Identificar os indivíduos (universo ou população-alvo da pesquisa), as variáveis e os tipos de variáveis (quantitativas ou categóricas) em 

um conjunto de dados. 
H51 

Representar OU associar os dados de uma pesquisa estatística ou de um levantamento em listas, tabelas (simples ou de dupla entrada) ou 

gráficos (barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos, de linhas, de setores, ou em histograma).  
H52 

Inferir a finalidade da realização de uma pesquisa estatística ou de um levantamento, dada uma tabela (simples ou de dupla entrada) ou 

gráficos de barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos, de linhas, de setores ou em histograma com os dados 

dessa pesquisa. 

H53 

Interpretar o significado das medidas de tendência central (média aritmética simples, moda e mediana) ou da amplitude. H54 

Calcular os valores de medidas de tendência central de uma pesquisa estatística (média aritmética simples, moda ou mediana). H55 
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Resolver problemas que envolvam dados estatísticos apresentados em tabelas (simples ou de dupla entrada) ou gráficos (barra simples ou 

agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos, de linhas, de setores ou em histograma). 
H56 

Argumentar OU analisar argumentações/conclusões com base nos dados apresentados em tabelas (simples ou de dupla entrada) ou 

gráficos (barras simples ou agrupadas, colunas simples ou agrupadas, pictóricos, de linhas, de setores ou em histograma).  
H57 

Explicar/descrever os passos para a realização de uma pesquisa estatística ou de um levantamento. H58 

Resolver problemas que envolvam a probabilidade de ocorrência de um resultado em eventos aleatórios equiprováveis independentes ou 

dependentes. 
H59 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 'D', DA Lei federal nº 14.133/2021) 

Sustentabilidade  

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

6.2. Visando reduzir possíveis impactos ambientais, os materiais didáticos devem ser constituídos, no todo ou em 

parte, por material atóxico, reciclável, reciclado ou biodegradável;  

6.3. Os materiais didáticos devem estar acondicionados preferencialmente em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final adequada;  

6.4. Não devem conter substâncias perigosas (cádmio, mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, bifenilos polibromados 

(PBBs) e éteres difenil-polibromados (PBDEs) acima da recomendada pela diretiva RoHs; não devem conter ou 

fazer uso de substâncias que destroem a camada de ozônio (SDO).  

Subcontratação  

6.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

6.6. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de 

modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da 

especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta vedada a 

subcontratação, ainda que parcial.  

Garantia da Contratação  

6.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei federal nº 14.133, de 2021, 

pelas seguintes razões estabelecidas abaixo:  

6.8. Não haverá entrega de nenhum bem público à contratada para ficar sob sua responsabilidade, ou seja, a 

Contratada não permanecerá com bens da Administração;  

6.9. Por se tratar de serviços, cujo objeto será cumprido no momento de sua prestação.  

Vistoria  

6.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

Consórcio  

6.11. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

6.12. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade.  

6.13. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o 

que não seria o caso do objeto sob exame.  

6.14. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o 

princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que 

poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo 

ainda a vantajosidade buscada pela Administração.  

Das Amostras  



 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

   

  Página 40 | 62 
 

6.15. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras do material didático por parte da 

licitante vencedora.  

6.16. Requisitos de Habilitação (Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista). 

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 

alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

7.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de 

Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

7.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno 

Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

7.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta descrita no 

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

8.2. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.  

8.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.  

8.4. Havendo necessidade o Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

8.5. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

9.2. Este critério é considerado adequado para a contratação de serviços comuns, como as aulas de reforço, onde as 

especificações podem ser objetivamente definidas, permitindo a comparação das propostas exclusivamente pelo 

preço ofertado. 

Forma de Fornecimento: 

9.3. O fornecimento dos serviços será de forma PARCELADA/CONTINUADA.  

9.4. As aulas serão ministradas de forma quinzenal aos sábados, conforme cronograma detalhado no Item 5 deste 

Termo de Referência. O fornecimento será feito mediante a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal 

de Educação. 

Detalhamento do Pregão Eletrônico: 

9.5. A modalidade de Pregão Eletrônico será utilizada para ampliar a competitividade e garantir a transparência do 

processo licitatório. 

9.6. O certame será conduzido em plataforma eletrônica, seguindo as diretrizes da Lei federal nº 14.133/2021, que 

assegura a publicidade dos atos e a participação de um maior número de licitantes. 

Procedimentos de Disputa: 
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9.7. As licitantes apresentarão suas propostas e lances em sessão pública virtual, garantindo a ampla disputa e a 

busca pelo preço mais vantajoso para a Administração Pública. 

9.8. A fase de lances permitirá que as empresas revisem e melhorem suas ofertas. 

Exigências de habilitação 

9.9. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação 

vigente, em especial à luz da Lei federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações, exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 

Fiscal, Social e Trabalhista; 

Qualificação econômico-financeira; 

Qualificação Técnica na Seleção: 

9.10. Embora o critério seja o menor preço, a qualificação técnica das licitantes será verificada na fase de habilitação, 

conforme os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, garantindo que apenas empresas aptas e 

experientes possam executar o objeto da contratação. 

9.11. Os licitantes deverão apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto. 

10. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, 

e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratada;  

10.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, descrição da metodologia, 

currículos dos profissionais, quantidade de horas/aula, valor da hora/aula, valor total (numérico e por extenso), 

prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. A prestação dos serviços será realizada de forma contínua e sistemática, com ênfase na garantia da 

regularidade das aulas e no acompanhamento do desempenho dos alunos. 

11.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade para assegurar que os 

serviços prestados atendam às especificações técnicas e pedagógicas estabelecidas. 

11.3. Isso inclui a verificação periódica da qualidade do ensino e do aprendizado. 

11.4. Um plano de contingência será estabelecido para garantir a pronta resposta a eventuais problemas que possam 

afetar a prestação dos serviços. 

11.5. A Contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre o andamento das aulas, o desempenho 

dos alunos e eventuais ocorrências. 

11.6. A administração do Município realizará o acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade com o 

contrato. 

11.7. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa contratada, a administração municipal, 

as escolas e os pais dos alunos para garantir que todas as questões relacionadas à prestação dos serviços 

sejam prontamente Adressadas e resolvidas. 

Procedimentos de Execução e Acompanhamento dos Serviços 

11.8. Caso não seja possível executar os serviços conforme o cronograma estabelecido, a Contratada deverá 

comunicar ao Contratante as razões, com antecedência mínima de 05 dias úteis, devendo a solicitação ser 

analisada pela Secretaria Municipal de Educação. 
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11.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o padrão de qualidade estabelecido neste Termo de 

Referência. 

11.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante a verificação da frequência dos alunos, do conteúdo 

ministrado e do cumprimento do cronograma, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos pela 

Contratada, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.12. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a verificação da qualidade e adequação dos serviços 

prestados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do relatório final da Contratada. 

11.13. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

11.15. O prazo para a solução, pelo Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato (Adaptar para: "O 

recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela correta execução dos 

serviços."). 

Monitoramento e Avaliação 

11.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.18. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. 

11.19. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os 

melhores resultados para a Administração. 

11.20. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução. 

11.21. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer falhas. 

11.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

11.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à Administração 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “E” DA LF 14.133/21 E ART. 9°) 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei federal nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei federal nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei federal nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

12.5.  fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei federal nº 14.133/2021, art. 

117, §2º). 

12.6. O Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados (Lei federal nº 14.133/2021, art. 119). 

12.7. O Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei federal nº 14.133/2021, art. 120). 

12.8. Somente o Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei federal nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

12.9. A inadimplência do Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei federal nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.10. As comunicações entre a Prefeitura de Maracaçumé e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

12.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

12.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “F” DA LF 14.133/21) 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico 

informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (art. 117, §1º da Lei federal nº 14.133, de 2021). 

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabil ização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei federal nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 
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13.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

13.22. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

13.23. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

13.24. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “G” DA LF 14.133/21). 

Medição dos Serviços: 

14.1. A medição dos serviços será realizada com base na efetiva execução das aulas, conforme o cronograma 

estabelecido neste Termo de Referência, e na entrega dos materiais e produtos vinculados à prestação do 

serviço. 

14.2. Para fins de avaliação dos serviços efetivamente realizados, o licitante vencedor deverá emitir declaração de 

execução de serviços para cada local, devidamente assinado pelo responsável do estabelecimento usuário, que 

deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal de prestação de serviços. 

14.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante a verificação da frequência dos alunos, do conteúdo 

ministrado e do cumprimento do cronograma, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

14.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos pela 

Contratada, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

14.5. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e adequação dos serviços prestados, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do relatório final da Contratada. 

14.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

14.7. O prazo para a solução, pelo Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela correta execução dos 

serviços. 

Condições de Pagamento: 

14.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

14.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

14.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo 

de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de 

execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

14.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

14.15. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratada a ampla defesa. 

14.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa.  

14.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratada serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária. 

14.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratada.  

14.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

14.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.25. O Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

A Contratante (Prefeitura Municipal de Maracaçumé - Ma, por meio da Secretaria Municipal de Educação) terá as 

seguintes obrigações: 

15.1. Exercer a fiscalização dos produtos fornecidos pela Contratada por técnicos especialmente designados; 

15.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa vencedora entregar fora das especificações deste 

Termo de Referência;  

15.3. Anotar em sistema de registro de atendimentos da Contratada todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do serviço Contratadas; 

15.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no contrato, notificar à Contratada, por escrito 

ocorrência de eventuais imperfeições na execução do fornecimento, fixando prazos para sua correção; 

15.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada; 
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15.6. Propor, justificadamente, a rescisão do presente Contrato, em decorrência de relevante interesse do serviço 

público, nos termos das normas de licitação em vigor. 

15.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratada, de acordo com o contrato e seus 

anexos. 

15.8. Notificar o Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

15.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratada. 

15.10. Aplicar ao Contratada as sanções previstas na lei. 

15.11. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratada. 

15.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

15.13. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

15.14. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratada no 

prazo máximo de 30 dias. 

15.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.16. Comunicar o Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, 

da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

15.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

15.18. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

15.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

No escopo deste Termo de Referência, consideram-se as seguintes obrigações que devem ser cumpridas pela 

Empresa a ser CONTRATADA: 

16.1. Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta 

contratação, nos termos do termo de referência em anexo; 

16.2. Arcar com todas as despesas, exigidas por Lei, relativas ao objeto do contrato respondendo pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato e outros correspondentes; 

16.3. Executar os serviços através de pessoal dotado de experiência e qualificação profissional compatíveis com o 

objeto da contratação; 

16.4. Executar os serviços em dias e horários determinados e previamente autorizados pela Secretaria de Educação; 

16.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados durante a 

execução dos serviços, com observância as recomendações aceitas pela boa prática, normas e legislação; 

16.6. Fornece todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária a perfeita execução dos serviços; 

16.7. Responder, de forma objetiva, por quaisquer danos causados diretamente a Administração Pública ou a 

Terceiros, independente de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade em face da fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Administração Pública; 

16.8. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato; 
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16.9. Manter a Administração Pública informada/atualizada quanto aos meios de execução dos serviços; 

16.10. Sanar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer 

irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da Administração Púbica; 

16.11. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população; 

16.12. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 

16.13. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à saúde e segurança do trabalho às quais estão sujeitos 

contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação; 

16.14. O Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na 

execução do contrato; 

16.15. O Contratada é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados; 

16.16. O Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

16.17. O Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

16.18. A inadimplência do Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 

restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis; 

16.19. A Administração Pública responde solidariamente com o Contratada pelos encargos previdenciários resultantes 

da execução do contrato; 

16.20. Garantia mínima dos serviços: 06 (seis) meses contados do término da execução. 

17. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

17.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

17.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 

com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

17.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

17.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a Contratante, para a execução do serviço 

objeto desta contratação, tem acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como número 

do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

17.5. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 

repassados pelo Contratante. 

17.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

17.7. A Contratada, quando do encerramento da contratação, exceto se abrigados pelo disposto nos incisos do artigo 

16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razão da execução do contrato. O 
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Contratante deverá ser formal e justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de 

dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada. 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 'I' DA Lei federal nº 

14.133/2021) 

18.1. A estimativa de custo total para o fornecimento objeto desta contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares onde a obtenção dos preços e os respectivos cálculos estão 

anexados, conforme custos unitários apostos na tabela de custos detalhada. 

18.2. O valor estimado da contratação será sigiloso de acordo com o Art. 24 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

19. JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO SIGILOSO 

19.1. A Lei federal nº 14.133/21 determina, no seu art. 18, Inciso IV, que a Administração elabore na fase preparatória 

do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados. Entretanto, o art. 18, § 1º, Inciso IV, da referida 

Lei não exige que a Administração faça constar no edital o orçamento estimado da contratação. 

19.2. Esta lei traz em seu texto quais seriam os elementos indispensáveis ao edital (Lei federal nº 14.133/21 art. 25, § 

3º). A modalidade escolhida é informada pela ideia de simplificação do seu procedimento, o que é feito, inclusive, 

pela concessão de maior liberdade ao gestor. Desse modo, à luz da Lei federal nº 14.133/21, não resta dúvida de 

que o orçamento estimado da contratação não precisa constar no edital, assim como não é indispensável que 

seja um dos anexos do instrumento convocatório. 

19.3. Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos são os 

julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento estimado da 

contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento mediante 

requerimento. 

19.4. Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um 

dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo 

relativo ao certame (Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU). 

19.5. Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, contudo, deve estar 

inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios para obtenção 

desse orçamento (Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU). 

19.6. Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários seja parte 

integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter informações para obter tal orçamento 

(Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU). 

19.7. Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em planilhas de 

quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, 

caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital (Acórdão nº 5263/2009 – Segunda 

Câmara – TCU). 

19.8. A publicação do orçamento estimado da contratação pode ocasionar o chamado efeito âncora, elevando os 

preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, 

recomenda-se que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

19.9. de acordo com o Acórdão 2.190/2024-Plenário do Tribunal de Contas da União, a divulgação do orçamento 

sigiloso deve ocorrer após o término da etapa de lances, de maneira a tornar mais efetiva a etapa de 

negociação. Essa medida visa garantir que a negociação de preços ocorra de forma mais eficiente, evitando 

tratamento desigual entre os licitantes e assegurando a isonomia e a otimização dos recursos públicos. 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “J” DA LF 14.133/21) 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral. 

20.2. Informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, no âmbito 

da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do 

procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de 
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Registro de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo 

suficiente para custeio da despesa. 

20.3. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes 

destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente 

à época das referidas contratações. 

20.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade até o término da execução dos serviços 

ou fornecimento dos materiais Contratadas, conforme especificado no Termo de Referência. 

21.2. Qualquer alteração ou aditamento a este contrato deverá ser formalizado por meio de termo aditivo, assinado 

pelas partes contratantes. 

21.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente aplicável à matéria. 

  



 
 
 

 
 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

   

  Página 51 | 62 
 

ANEXO A – PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM 01 – SERVIÇO DE REFORÇO ESCOLAR 

Descrição Geral:  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Reforço Escolar para os alunos da Educação 

Básica (2º, 5º e 9º anos) do Município de Maracaçumé - MA, visando a melhoria do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e o preparo para o Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão (SEAMA).  

O serviço será destinado a um quantitativo de 38 (trinta e oito) turmas, com duração de 12 (doze) meses. 

1. OBJETIVOS DO SERVIÇO:  

1.1. Melhorar o desempenho dos alunos da rede municipal nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e 

Matemática.  

1.2. Elevar os índices de proficiência e, consequentemente, o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 

do município.  

1.3. Preparar os estudantes para as avaliações externas, em especial o Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão 

(SEAMA) e o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).  

1.4. Garantir que os alunos estejam alfabetizados em língua portuguesa e matemática e reduzir as taxas de distorção 

idade-ano na Educação Básica.  

1.5. Reforçar habilidades de leitura, interpretação textual e resolução de problemas. 

2. PÚBLICO-ALVO:  

2.1. Estudantes regularmente matriculados no 2º, 5º e 9º ano do Ensino Fundamental das escolas da rede municipal de 

ensino de Maracaçumé - MA. 

3. QUANTITATIVOS E ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS:  

3.1. Número Total de Turmas:  

• 38 (trinta e oito) turmas.  

3.2. Distribuição das Turmas (conforme tabela no item 5.7.5 do TR):  

• 2º Ano: 16 turmas (máximo de 25 alunos por turma).  

• 5º Ano: 12 turmas (máximo de 30 alunos por turma).  

• 9º Ano: 10 turmas (máximo de 35 alunos por turma). 

4. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA EXIGIDA (a ser disponibilizada pela Contratada):  

4.1. Professores:  

• 19 (dezenove) professores com formação em Língua Portuguesa.  

• 19 (dezenove) professores com formação em Matemática.  

4.2. Coordenação Pedagógica:  

• 03 (três) Coordenadores Pedagógicos.  

4.3. Equipe de Apoio:  

• 01 Agente Administrativo.  

• 03 Motoristas.  

• 01 Digitador. 

5. METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

5.1. Abordagem Metodológica:  

Sócio-interacionista, focada na aprendizagem colaborativa e na interação.  

5.2. Aulas:  
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Ministradas por professores especializados, com perfil dinâmico e uso de estratégias diversificadas e motivadoras.  

5.3. Frequência e Horários:  

Aulas quinzenais para todas as turmas, preferencialmente aos sábados, nos seguintes horários:  

• Manhã: 7h30min às 11h10min (com intervalo de 20 min para lanche).  

• Tarde: 13h00min às 16h00min.  

5.4. Atividades:  

Realização de exercícios conforme os descritores trabalhados em cada aula. 

6. MATERIAL DIDÁTICO E RECURSOS:  

6.1. Apostilas: Fornecimento de apostilas bimestrais para todos os alunos, com no mínimo 80 páginas e capas de papel 

couchê. O material deve ser sistematizado com base nas temáticas trabalhadas e nos descritores com maior fragilidade 

detectados no SAEB 2023 e SEAMA 2024.  

6.2. Equipamentos: Disponibilização de 38 (trinta e oito) Data Shows para uso em sala de aula.  

6.3. Uniformes: Fornecimento de camisas para todos os alunos participantes.  

6.4. Logística da Equipe: A Contratada deverá prover hospedagem, alimentação e transporte para a equipe de 

professores, coordenadores e equipe de apoio. 

7. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO:  

7.1. Simulados: Aplicação de simulados bimestrais, com elaboração de relatórios para avaliar o desempenho dos alunos 

e o progresso do programa. 

8. CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS:  

8.1. Base:  

Matriz de Referência SEAMA 2024 e Matrizes de Referência SAEB 2021 e 2025, conforme detalhado nos itens 5.7.7 e 

seguintes do Termo de Referência. 

9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:  

9.1. Duração Total: 12 (doze) meses.  

9.2. Período das Aulas: Conforme cronograma de sábados letivos detalhado no item 5.7.6 do Termo de Referência, 

abrangendo os meses de abril a dezembro. 

10. UNIDADE DE MEDIDA E QUANTIDADE TOTAL:  

10.1. Unidade: Meses.  

10.2. Quantidade: 12. 
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

Município de Maracaçumé  

 

REF: Pregão Eletrônico SRP Nº 012/2025 

 

Estamos cotando os itens a seguir relacionados, com vista à Registro de preços para futuras e/ou eventuais contratação 

de empresa especializada em ministrar aulas para as Avaliações Externas dos alunos da Educação Básica (2º, 5º e 9º 

anos) do município de Maracaçumé - Ma, a fim de buscar melhorias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

(IDEB) e para o Sistema Estadual de Avalição do Maranhão (SEAMA), de acordo com o disposto na Lei federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e as exigências estabelecidas no Edital, os itens a seguir: 

Item (Descrição Completa do Item). Und Qtd Total Vl Unit Valor Total do Item (R$) 

      

      

      

Valor total da Proposta de Preços do Pregão Eletrônico SRP Nº 012/2025 (R$) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA PROPOSTA 

 

Banco: Agência: Conta: 

Praça de pagamento:  

Contato:  

Fone: e-mail: 

 

1) Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os custos, inclusive aqueles com o 

fornecimento de benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes, além das despesas para 

abertura e manutenção da conta-depósito vinculada, se for o caso.   

2) Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.   

3) Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita pelo município de Maracaçumé, seja qual for o motivo.   

4) O prazo de validade desta proposta é de ( ) dias corridos, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 012/2025.   

5) Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, comparei e os 

encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive da Comissão 

de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não 

havendo dúvidas acerca dos serviços a executar.  

6) Declaro que no preço global ofertado estão incluídos todos os benefícios e os custos diretos e indiretos que 

forem exigidos para prestação do objeto licitado, assim entendida, não só as despesas diretas, com a 

aquisição de serviços/equipamentos e pagamento da mão-de-obra, como também, as despesas indiretas, 

dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, "know-how", "royalties", despesas financeiras, serviços de 

terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, veículos e transportes; contribuições devidas à 

Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre a 

prestação do serviço, agência de despachantes, ou outras despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas.  

7) Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em nossos quadros funcionais, 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento do município de 

Maracaçumé.  

8) Declaro que não será permitido qualquer espécie de interferência por parte da Contratante, por intermédio de 

seus agentes públicos, na gestão de recursos humanos da Contratada, especialmente na seleção de nossos 

profissionais afetos à prestação dos respectivos serviços.  
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9) Declaro total conhecimento das condições presentes no ambiente onde os serviços serão executados / 

serviços/equipamentos serão entregues.  

10) O procurador da empresa, cujo CNPJ é , que assinará o Contrato, é o(a)Sr(a) , (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), (identidade), (CPF), (endereço), (telefones) e(e-mail). 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Cidade/Estado, _________ de ______________de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Se a proposta for assinada por representante legal enviar cópia da procuração e documento de identificação; Se 

assinada por Sócio da empresa enviar documento de identificação do responsável. 
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Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços  

 
Pregão Eletrônico SRP nº 012/2025 

Processo Administrativo nº 026/2025 

 

O Munícipio de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, 

Maracaçumé - MA, representada neste ato pela Secretária Municipal, a senhora ......................., ..........., ..........., portador do RG nº 

................................., e CPF nº ............................., residente e domiciliado a Rua ................................................., ........., Maracaçumé - 

MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .../2025, 

publicada no Diário Oficial do Município nº de / /2025, RESOLVE registrar os preços da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 2025, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. Do objeto 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada em ministrar aulas 

para as Avaliações Externas dos alunos da Educação Básica (2º, 5º e 9º anos) do município de Maracaçumé - Ma, a fim de 

buscar melhorias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e para o Sistema Estadual de Avalição do 

Maranhão (SEAMA), especificados no Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. Dos preços, especificações e quantitativos 

2.1 O percentual de desconto registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: 

 

CNPJ: 

 

Telefone / Fax: 

 

Endereço: 

 

E-mail: 

 

Responsável: 

 

CPF/RG: 

 

 

Itens Descrição dos serviços 
Unidade  

Registrada 

Quantidade  

Registrada 

Preço  

Unitário (R$) 

Percentual de  

desconto (%) 

Preço  

Total (R$) 

01       

02       

03       

....       

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. Da adesão à Ata de Registro de Preços 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 O percentual de desconto registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3.2.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

4. Dos limites para as adesões 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

4.4 Da vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. Da Validade, da formalização da ata SRP e do cadastro reserva 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.3 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.3 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 
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5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço (desconto) melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. Da Alteração ou da atualização dos preços registrados 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. Da negociação dos preços registrados 

7.1 Na hipótese de o preço registrado (desconto) tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.8 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

8. Do remanejamento das quantidades registradas na ata SRP 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  
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8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 

os limites previstos no art. 28 do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2025. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. Do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do Decreto Municipal nº 07, de 12 de 

janeiro de 2025; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2025. 

10. Das penalidades 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. Das condições gerais 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

11.2 Fica eleito o foro privativo dos feitos da Fazenda Pública, da Comarca desta cidade de Maracaçumé, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em livro próprio, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Maracaçumé - MA, ............ de .............de 2025. 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
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.............................................. 

MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ  

Secretário Municipal de Administração 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

 

................................................................. 

(nome do representante da empresa) 

CPF  

(nome da empresa) 

CNPJ  

 

Testemunhas: 

1ª) .............................................................................. 

CPF 

 

2ª) ............................................................................. 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo IV – Minuta Contratual 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

E O .............................................................., PARA CONTRATAÇÃO DE 

..............................................................................................., CONFORME 

PREGÃO N° 012/2025 E PROCESSO N° .............................................. 

 

O MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE .................., localizada na 

........................................, ........., Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº. ........................, representada neste ato 

pela Secretária Municipal, o(a) senhor(a) ............................., ..........., ..........., portador(a) do RG nº ................................., 

e CPF nº. ............................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ........................., conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 

este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Discriminação do objeto: 

Item Especificação dos Serviços Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste Termo, na forma do artigo 

105 da Lei federal n° 14.133, de 2021.  

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento.  

2.2 O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.  

2.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1 O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência Anexo I do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES (art. 92, V e VI) 

7.1 O valor é fixo e irreajustável. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV) e (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Maracaçumé, para o exercício de 20.., na classificação abaixo: 

11.1.1 Gestão/Unidade:  

11.1.2 Fonte de Recursos:   

11.1.3 Programa de Trabalho:  

11.1.4 Elemento de Despesa:  

11.1.5 Nota de Empenho: 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e 

ampla defesa. 

12.4 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, na e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Munícipio de 

Maracaçumé, no prazo previsto na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste 

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Maracaçumé - MA, ................................ 

 

_____________________________________ 

MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

Secretária Municipal de ................ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

Razão social/ CNPJ 

Nome do responsável legal/ CPF: 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª)  .............................................................................. 

CPF 

 

2ª)  ............................................................................. 

CPF 


